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EXMO. SR. DR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA. 

Câmara Municipal de Ibitinga 

1111111111i 1111111 !II Protocolo Geral 0002358/2014 
Data: 16/12/2014 Horário: 22:57 

Legislativo - PAR 217/2014 

Examinando o Projeto de Lei Ordinária n° 196/2.014, 

 recebido nesta Casa de Leis em 15/12/2.014,  e registrado sob o n° 

213/2.014,  de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E AUTORIZA PAGAMENTO PARCIAL DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, tramitando em regime 
de urgência especial, que foi devidamente justificado e aprovado, 
verifiquei que o mesmo é legal, regimental e constitucional, nos termos do 
artigo 34, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, sendo a propositura de 
iniciativa do Sr. Prefeito. 

No entanto, existem erros materiais que podem ser corrigidos, por meio 
de Emendas, sendo que o Projeto de Lei passa ter a seguinte redação: 

PREÂMBULO 

AUTORIZA PAGAMENTO PARCIAL DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ABRE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE. 
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mercindo José Rossatto Bernardi 
ecial 

Art. 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), destinado a suprir 
dotação do orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 3.829, 
de 18 de dezembro de 2013, com a seguinte classificação 

orçamentária: 

020300 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.123.0056.2004.0000 — Manutenção da Secretaria 

(044) - 3.3.90.92.00 	 01.110.000 — Despesas de Exercícios 

Anteriores 	 R$ 3.000,00 

Art. 3°. O presente crédito será coberto com recurso proveniente da anulação 
da seguinte dotação do orçamento vigente: 

020300 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.123.0056.2004.0000 — Manutenção da Secretaria 
(043)-3.3.90.39.00-01.110.000—Outros Serviços Terceiros PJ 	 R$ 3.000,00 

Assim, com as emendas 
exaro parecer favorável 
à sua tranjitação. 
Ibi ' 4-16 de 	 o de 2.014. 
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